PROJETO DE LEI Nº078/05

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial  e dá outras  providencias.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional especial, na importância de R$375.000,00  (trezentos e setenta e cinco mil reais), destinado a obras de construção de pavimentação do trecho Carneirinho-Córrego Cachoeirinha, na estrada de Carneirinho a Estrela da Barra.

Parágrafo Único – O valor do crédito adicional especial de que trata este artigo será coberto com o produto do excesso de arrecadação, a verificar-se, conforme tendência do exercício.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 19 de outubro de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº078/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº078/05, que: “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”, na importância de R$375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).

O crédito atendera parte da despesa, a acontecer no corrente exercício, com a execução de pavimentação no trecho de Carneirinho ao Córrego Cachoeirinha, a estrada que interliga ao Distrito de Estrela da Barra.

Como o projeto prevê a execução no prazo de 6 (seis) meses, provavelmente, no corrente exercício, após deduzidos os prazos de licitação, etc., somente será executado 1/6 (um sexto) da obra, que contará como despesa deste exercício, ficando o restante para o próximo ano, no qual será contado o restante da despesa, ou seja o equivalente a 5/6 (cinco sextos).

No Projeto de Lei do orçamento para o exercício financeiro de 2006, constará dotação para a conclusão do trecho, conforme valor orçado para a execução da obra.

À vista do exposto, solicitamos a tramitação e conseqüente votação do presente projeto em “regime especial de urgência”, de conformidade com as normas que regem os trabalhos da Casa.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 19 de outubro de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

